
DECRETO N.º  189 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015. 
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE BENS PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL. 

 
O Chefe do Poder Executivo de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  resolve e, 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Ficam Transferidos para Câmara Municipal, os seguintes 
bens relacionados no anexo I deste Decreto, para atender o 
inciso 6º do art 5º da instrução Normativa N.º 58/2011 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 

Parágrafo Único: Todos os bens Declarados em anexo, devem receber a respectiva 
baixa junto ao Setor de Patrimônio deste Município. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, em 29 de dezembro de 2015. 

 
 
 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito 

 


